




 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO: O presente TERMO poderá ser denunciado, 

unilateralmente, total ou parcialmente, mediante prévia justificativa por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido imediatamente por acordo entre os 

partícipes ou por descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste instrumento e, 

ainda, sempre que a avaliação concluir que os resultados obtidos foram insatisfatórios e que o 

nível de satisfação dos usuários não tenha correspondido às expectativas dos partícipes, 

observados os procedimentos legais e respondendo os mesmos pelas obrigações até então 

assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: A PRIMEIRA PARTÍCIPE obriga-se a providenciar a 

publicação, em forma de extrato, do presente TERMO, no DOE/AM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO: O presente TERMO poderá ser alterado com a concordância 

dos partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não altere seu objeto. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO: Elegem os partícipes o foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de 

Manaus, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e 

questões oriundas do presente Termo que não possam ser resolvidas administrativamente. 

 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Manaus, 02 de dezembro de 2022. 

 
 

 

LUZIA RAQUEL QUEIROZ RODRIGUES SAID 
   Secretária Executiva e Ordenadora de Despesas da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA 
 

FABRICIA ARRUDA MOREIRA 
Secretária de Estado do Meio Ambiente, em 

exercício 
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